
PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITINGA 

L E I  nQ 1.726, de 25 de novembro de 1.981. 

AUTORIZA A VENDA DOS BENS DESAPROPRIADOS DA FIRMA ESTOFA 
DOS P[ROLA LTOA., OBJETO DO DECRETO DE DECLARAÇÃO OE IN= 
TERESSE SOCIAL NQ 1.049, DE 08 DE OUTUBRO OE 1.981. 

O SENHOR DOUTOR S[RGIO SCHLDBACH SALYAGNii Prefeito Municipal de Taquari 
tinga, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquarftinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lef:- · 

ARTIGO lQ - Os bens declarados de interesse socfal pelo 
Decreto Municipal n9 1.049, de 08 de outubro de l.�81, ou seja•, o prê
dio situado nesta cidade, na Chãcara Ca111 Josc D1b s/n9, com a seguinte 
descrição:- •oo�eça no ponto OI situado no canto da divisa da Fazenda -
Grama e com a Eropr1edade que consta pertencer a Yamato Higa, e segue pe 
la cerca divfsoria deste Ülti�o. em direção ascendente, com o ru•o de 
24Q 51' NE, atê p cento de interseção da referida propriedade de Yamato 
Higa e estrada municipal Oiamantfna-Taquaritinga, numa distãncia de 124, 
00 m, alinhamento 1-canto de interseção (encontrando no final desse alf
nha•ento a referida est•ada municipal Dfamantfna-Taquaritinga); daf, se-

-gue em direçao do centro da cidade de Taquaritinga, pela lateral esquer-
da desta Ültima estrada municipal, com o ru•o de 45Q 49' NW, numa distãn 
eia de 104,50 m, alinhamento canto de interseção-2; dal, passando a con= 
frontar com terras que consta� pertencer a Tereza Calil Miguel ou seus -

-

sucessores, segue com o rumo de ZZQ 28' SW, na djstancia de 178,00 m,ali 
nhamento 2-3; e, finalmente, passando a confrontar com a Fazenda Gra•a,-

-

segue com o rumo d� 749 02' SE, na distancia de 89,SO •, perfazendo u•a 
-area total de 13.641,00 Q2 (treze �il, seiscentos e quarenta e u• metros 
quadrados). Na ãreJ descrit3 acima existem divers1s construções que -
são:- 1) um pavilhão (a), de tijolos e coberto de aluminio, com armações 
perfilados de 60,üO • por 32,üO m (irea de 1.920,0U mZ); e,anexo ao refe 
rido pavilhão, existe entrada para veículos e fJncionãrios, 2 (doji) ves 
tuãrios, 2 (dois) raitõrios, i,:.�a enfer:,eria, 5 (cinco) salas para escritõ 
rio, uma sala de recepçãe, copa, cozinna, 2 (dois) �itÕrios, sala dJ &d= 
•inistração com banheiro e sala de exposição, perfazendo uma irea quadra 
da de construção desses co.11parti•1entos de 328,14 1112; osqquais somados aõ 
paviloão (a) perfaze� um total de 2.248,14 1112. 2) Outro pavilhão (b), 
de tijtlos e coberto de aluminto, com armalões perfilados de 60,00 • por 
ló�vO m (irea de 96C,OO �2); e anexo ao referido pavilhão, existe um ves 
tuario, u• banheiro, copaie cozinha, sendo que todas esses construções = 
estão cercadas de mureta com llagbrado, com pãtio construido parte de la 
jotas e parte de asfalto, gurita de entrada, caixa de ãgua elevada, poçõ 

- -

de agua co111 rede de agua e esgoto particular, serviços de hidrantes oon-
tra incêntio, garagem privativa, rampa co� cobertura ligando os doji pa
vilhões descritos sob letras (a) e (b), iluminação completa interna e 

-

externa, gabine com transformador para rede de energia eletrica de alta 
potência; perfazendo uma ãrea quadrada de construção desses comparti•en
tos de 183,50 111; os quais domados ao pavilhão (b) perfazem um tot1l de 
1.143,50 •Z; totalizando a ãrea de construção do dito terreno 3.391,64•2 
(três mil, trezentos e noventa e um metros e sessenta e quatro centl•e
tros quadrados)•; que pertenciam ã firma Estofados Pêrola Ltda., e que -
foram desapropriados por esta Municipalidade por pÜblica escritura lavra 
da nas Notas do 29 Tabelionato 10111� e� 11 de nove111bro de 1.981, no LT 
vro nQ 174, is fls. 391, desapropriaçao esta que ocorreu para promover = 
seu aproveitamento oomo bem ;�9rodutivo sem correspondência com as neces 
sida s de trabalho locais, ficam autorizados a serem objeto de venda pe 

-

cont. fls. 2 



cont. Artigo 19 da Lei n9 1.726, de 25/11/1981 fls.2 

la municipalidade de Taquaritinga. a quem estiver em condições de dar
lhes a destinaçio social prevista. 

ARTIGO 29 - O preço da venda nio poderi ser inferior 
do valor real desses bens, conforme se apurar em avaliação. 

ao 

ARTIGO 39 - Fica o Executi•o Municipal autorizado a 
belecer prazos e cond1çoes da eventual venda e compra. 

esta 
-

ARTIGO 49 - P ara 
presente Lei. serao aeroveitadas 
plementadas se necessario. 

- -

ocorrer as despesas com a execuçao da 
-

verbas proprias do orfamento vigente,su 
-

ARTIGO 
blicação. revogadas as 

59 - Esta Lei entrarã em vigor 
disposições e� contririo. 

na data de sua pu-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA. em 25 de nove•bro de 1.981. 

DR. sr GIO se LOBACH SALVAGNI 
- Pr feito Municipal -

Registrada e publicada na Secret ia da Prefeitura. na data supra. 
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-Oficial 
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